
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 135/2022

 
Dispõe sobre a concessão de diária a servidor e
dá outras providências.

 
A Prefeita do município de Maxaranguape/RN, no exercício de
suas atribuições legais e na melhor forma da Lei Orgânica do
Município,
 
Resolve:
 
Art. 1º. Conceder ao servidor DANILO SEGUNDO
BEZERRA, Secretário Municipal de Relações Institucionais e
Projetos Especiais da Prefeitura de Maxaranguape/RN,
matrícula nº 7223, 3 (três) diárias, no valor total de R$
1.872,00 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais) para custear
despesas com hospedagem, transporte e alimentação, durante
seu deslocamento, com o objetivo de participar de Curso
Master em Contratações Públicas de 22 a 23 de novembro de
2022 na cidade de Mossoró/RN.
 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Maxaranguape/RN, 17 de novembro de 2022.
 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita
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